PARECER Nº 172, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 158, DE 2001

Senhor Presidente, 

Na qualidade de relator designado para exarar parecer sobre o Projeto de lei nº 158/2001, de autoria do deputado Wadih Helú, dando a denominação de "Marão Elias Marão" ao viaduto localizado no trevo de entrada da cidade de Tanabi, ratifico a manifestação de fls. 05, adotando-a como meu parecer. 

a) Vanderlei Siraque - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. Sala das Comissões, em 22-8-01

 a) Carlos Sampaio - Presidente 

Carlos Sampaio, Edson Aparecido, Eli Corrêa Filho, Wadih Helú, Petterson Prado, Salvador Khuriyeh 

Manifestação a que se refere o relator 

De autoria do deputado Wadih Helú, o Projeto de lei nº 158, de 2001, dá a denominação de "Marão Elias Marão" ao viaduto localizado no trevo de entrada de Tanabi, no km 478 da Rodovia Euclides da Cunha. 

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 37ª a 41ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Cabe-me fazê-lo, na qualidade de relator designado. Consultada, a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação informou que o viaduto em questão não possui denominação patronímica. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa e concorrente, quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, caput, da Constituição Estadual. 

A proposição atende também às exigências constantes da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, com as modificações posteriores. Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 158, de 2001.

 a) Carlinhos Almeida 

